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RESOLUÇÃO UEB-RN N° 009/2025 
Diretrizes e Procedimentos Financeiros da Região Escoteira 

 
A Diretoria Regional da União dos Escoteiros do Brasil – Região Escoteira do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, Considerando a 
necessidade de garantir a transparência, o bom uso dos recursos e a padronização dos 
procedimentos financeiros da Região; Considerando o compromisso com a 
responsabilidade administrativa e a sustentabilidade financeira da gestão; 

Resolve: 

Art. 1º – Estabelecer as diretrizes para a gestão financeira da Região Escoteira do Rio 
Grande do Norte, conforme segue: 

I – Toda movimentação financeira deverá ser registrada em sistema de controle oficial, 
E-mail financeiro@escoteirosrn.org.br, com documentos comprobatórios organizados e 
disponíveis para auditoria; 

II – Todos os pagamentos deverão ser autorizados previamente pelo Diretor presidente 
e Diretoria Financeira e realizados por meio de conta bancária oficial da Região; 
III - É obrigatória a prestação de contas dos eventos e projetos no prazo máximo de 20 
dias após sua realização, com comprovantes anexos; o relatório da atividade com as 
principais informações, fotos e mídias, para servir de base ao Relatório Anual.  
 
Parágrafo Único: Caso o coordenador não preste contas no prazo estabelecido no 

Art. 1º. O mesmo não poderá coordenar atividades em âmbito distrital ou regional, 

até que a prestação de contas sejam aprovadas pela diretoria regional, podendo o 

mesmo vir a suportar o ressarcimento de possíveis despesas que estiverem em 

desconformidade a esta Resolução e demais orientações legais. 

IV – Qualquer reembolso deverá ser solicitado por E-mail e com nota fiscal 
correspondente; 

V – As despesas deverão seguir o orçamento anual aprovado em Assembleia Regional 
Ordinária; 

Art. 2º – Fica autorizada a Diretoria Financeira a emitir normas complementares para a 
operacionalização desta resolução. 

Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

Francisco Flavio Ribeiro 
Diretor Presidente UEB RN 

 
Natal, 28 de maio de 2025. 
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